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- NECESSIDADE DA

CONTRATAÇÃO ru

O presente documento manifesta a necess'dade de Aquisição de combustível para prestação de serviços de
limpeza de aguadas, nas comunidades rurais de: Contomo, Lage Bonita, Umbuzeiro, Queimada da Roça,
Igrejinha" Bispador, Caldeirãoziúo, Pulgas, Vargem Queimadq Cortiço, Rairo, Cajueiro, Loja Mota e

de acordo com o termo de convenio n 08512025/CAR.
.a

no muruc1 ela do Alto AldeC
INTERESSADO S a Secretaria Munici de Desenvolvimento Econômico
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a garantia de reserva hídrica, assegurando o abastecimento emergencial de
âgua para consumo humano e para atividades produtivas locais,
especialmente em períodos de estiagem;

CONSIDERANDO que a formalizaçáo desta demanda tem por objetivo
subsidiar a instrução processual para futura necessidade de Aquisição de
combustível para prestação de serviços de limpeza de aguadas, nas

comunidades rurais de: Contorno, Lage Bonita, Umbuzeiro, Queimada da
Roça, Igrejinha, Bispador, Caldeirãozinho, Pulgas, Vargem Queimada,
Cortiço, Retiro, Cajueiro,LojaMota e Ca:rapato, no município de Capela
do Alto Alegre, de acordo com o termo de convenio n
08s1202s1, recomenda-se a ado das rovidências cabíveis unto ao
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setor competente, a fim de dar prosseguimento ao trâmite processual,
conforme especificações e quantitativos descritos abaixo, destinados ao

atendimento das demandas desta Secretaria.

ESPECIFICAÇÔNS:
ITEM DESCRIÇÃO LrND QUANT.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

DOCUMENTO(S) 1 E2 QUE SEGUE(M) ANEXO(S}:

OBJETO: Aquisição de combustível para prestação de
serviços de limpeza de aguadas, nas comunidades rurais de:
Contorno, Lage Bonita, Umbuzeiro, Queimada da Roça,
lgreiinha, Bispador, Caldeirãozinho, Pulgas, Vargem
Queimada, CoÉiço, Retiro, Cajueiro, Loja Mota e Garrapato, tro
Município de Capela do Alto Alegre, de acordo o Termo de
Convênio no 0085l2A25rCAR e seu Plano de Trabalho.

1 . Convên io no085/2Ü2il CAR;

Z.Plano de Trabalho do Convênio no08512025/CAR.

Praça Joaquim Machado,lTA - Centro - Fone/fax (**75) 3690-222212221- CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 1 1/0001-94

prefe i tu radeca pe I a@ya h oo. com



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional

TERMO DE GONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
coMPANHtA DE DESENVOLVTMENTO E AÇÃO REG|ONAL
CAR, EMPRESA PUBLICA VINCULADA À SECRETARIA DE
DESENVOLVTMENTO RURAL SDR E A(O) PREFETTURA
MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.

Termo de Convênio que entre si celebram a COiIPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AçÃO REGIONAL -
GAR, Empresa Pública vinculada à Seffetaria de Desenvolvimento Rural - SDR, com sede nesta Capital, na
Avenida Luiz Viana Filho, 250 - Centro Administrativo da Bahia - CAB, inscrita no CNPJ/MF sob no

'13.221 .24710001-80, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente - JEANDRO LAYWNHER
RIBEIRO, cárteira de identidade n'405079í25, expedida pela SSP/BA, CPF/MF n" 690.764.805-91,
devidamente autorizado pelo seu Estatuto Social e pelo Decreto Govemamental S/N", publÍcado no Diário
Oficial do Estado, êdiÉo de 0710112023, doravante denominada simplesmente CAR, a SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO RURAL - SOR, com sede nesta Capital, Centro Administrativo da Bahia - CAB,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 2'1.730.638/0001-58, neste ato representãda por seu Trtular - OSNI CARDOSO
DE ARAÚJO, devidamente autorizado pelo Decreto Governamental S/N', publicado no Diário Oficial do
Estado, edição de'1610212023, doravante denominada simplesmente SDR e a(o) PREFEITURÂ MUNICIPAL
DE CAPELA DO ALTO ALEGRE pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o no

13.897.í1110001-94, estabelecido(a) Praça Joaquim Machado, N" 170, Centro Cep: 44.645{00, no
município de Capela do Alto Alegre, Procêsso Administrativo SEI n' 035.7392 .2025.0016254-19 neste ato
representado(a) por seu(a) Prefeito - LUIS ROiIEU OLIVEIRA MA§CARENHAS, carteira de identidade no

589102125, expedida pela SSP/BA, CPF/MF n' 640.398.975-87, em conjunto PARTIC]PES e

-- separadamente CONCEDENTE e CONVENENTE, respectivamente, resolvem celebrar o presente Convênio,
sujeitando-se, no que cluber, aos termos da Lei Federal no. 14.133 de O1lO4l2O21, da Lei Estadual no.

'14.6Y de 2811112023, do Decreto Estadual no. 9.266 de 14/12120M, e a Resolução TCE no 144 de
'l2l'1212013, e suas alteraçóes, mediante as cláusulas e condições abaixo.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio têm por objeto a aquisição de mmbustível para presÍação de serviços de limpeza de
aguadas, nas comunidades rurais de: Contomo, Lage BoniÍa, Umbuzeiro, Queimada da Roça, lgrejinha,
Bispador, Caldeiráozinho, Pulgas, Vargem Queimada, Cortiço, Retiro, Cajueiro, Loja Mota e Carrapato, no
município de Capela do Alto Alegre, de acordo com o Plano de Trabalho e seus anexos, que integram o
presente instrumento para todos os fins de direito, o qual aceito pelos PARTÍCIPES passa a integrar este
Convênio como se aqui estivesse literalmente transcrito.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÕES

Convênio no

0085125

Os PARTíGIPES se comprometem a

CARIAJU



I - CONCEDENTE:

a)promover o repasse dos recursos financeiros para a CONVENENTE, previsto na Clausula Terceira,

conespondênte e consentâneo com o respectivo Plano de Trabalho e cronograma de desembolso de

dêspesas;
b ) receber, analisar e dar parecer ou emitir pronunciamento técnico sobre as prestações de contas

apresentadas pela CONVENENTE;
c ) promover, através de um técnico da CAFJSEDE ou de uma unidade CARÍREGIONAL o

acompanhamento e a fiscalização do convênio e dos recursos repassados, devendo exercer tais
atividades por meio de relatórios, inspeçôes, visitas e constataçáo formal da satisfatória realização do

objeto do Convênio;
d) emitir parecer técnico quanto à execução dos serviços previstos neste Convênio;
e) publicar o extrato do convênio no DOE em até 20 (vinte) dias após a sua assinatura;

0 registrar a CONVENENTE no SICON como suspensa pela administração, por motivo de inadimplência,
quanto comprovado indício de inegularidade na aplicação dos recursos do Convênio;

g) assinar juntamente clm a CONVENENTE, quando for o caso, o Termo de Entrega e Recebimento do
Projeto.

II - CONVENENTE

a) executar o objeto do Convênio de acordo com o Plano de Trabalho e seus anexos e aplicar os
recursos financeiros repassados pelo Estado da Bahia/CAR exclusivamente no seu cumprimento;

b) abrir conta específica vinculada ao presente Convênio para movimentação dos recursos Íinanceiros,
incluído a contrapartida em moeda corrente (quando houver), e manter contabilidade própria dos
recursos, executando, todos os registros contábeis deconentes;

c) aplicar os recursos em estrita observância aos princípios da economicidade e da eÍiciência, mediante
cotação de preços de bens e serviços a serem adquiridos, no mínimo em 03 (três) fomecedores,
devendo o convenente, ainda, apresentar a justificativa do preço e da escolha do fornecedor, e a
comprovação do recebimênto do produto ou serviço;

d ) responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais
conespondentes da realização do objeto do presente Convênio;

e) não efetuar trespasse, ceder ou transferir a terceiros a execuçáo total do objeto destê Convênio;
f) não será permitido, sob nenhuma hipótese, efetuar trespasse, ceder ou transferir a terceiros, cúm a

mesma natureza jurÍdica da GONVENENTE, a execução do objeto deste Convênio;
g) na execução das obras e serviços de engenharia, observar a necessidade de aprovação do projeto

básico pelo órgão competente, inclusive ambiental;
h) dar utilidadê pública ao objeto do Convênio;
i) fazer cumprir as normas federais, estaduais e municipais de vigilância e controle sanitário;
j) permitir livre acesso dos representantes credenciados do ESTADO DA BAHIÁ/CAR e dos órgãos de

auditoria a qualquer tempo e lugar, a todos os atos, fatos e documentos relacionados direta e
indiretamente com instrumento pâctuado, quando êm missão de fiscalização ou auditoria,
fomecendo-lhes as informações que forem solicitadas sobre todos os aspectos da execução do
objeto deste Convênio;

k) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros repassados na forma da Clausula Sexta;
I )aplicar no mercado financeiro o valor conespondente aos recursos recebidos, no período

compreendido entre a liberação do recurso e sua utilizaÉo ou devoluçáo de saldo remanescente,
desde que este período seja superior a 30 (tinta) dias;

m) computar a crédito do Convênio e aplicar, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, as receitas
financeiras auferidas na Íorma da alínea anterior, devendo constar de demonstrativo especifico que
integrará as prestações dê contas do ajuste;

n )restituir os recursos recebidos e não aplicados, parcial ou totalmente, no objeto do Convênio,
utilizados em finalidade diversa da prevista ou quando não houver prestado contas;

o ) restituir até a data de prestação de contas os saldos de recursos não aplicados no ob,eto do
Convênio, inclusive as aplicaçóes Íinanceiras;

p) encaminhar ao ESTADO DA BAHINCAR, periodicamente, relatórios de desempenho das atividades

a



executadas;
q) assumir por sua conta e risco às despesas referentes às taxas bancárias, multas, juros ou correção

monetária, bem como as despesas reÍerentes a atraso no pagamento;

r ) Íornecer relação dos bens adquiridos com recursos do Convênio, com identiÍicação completa

acompanhâda das respectivas cópias das Notas Fiscais de aquisíções, emitidas em nome da

CONVEI{ENTE, quando houver;
s) apresentar termo de responsabilidade dos bens adquiridos que ficarem sob sua guarda, assumindo a

responsabilidade pela sua utilização e conservação, quando houver;
t)em todas as ações de marketing institucional, relacionadas com o objeto do Convênio destacar,

obrigatoriamente, a participaçáo do Estado da Bahia, através da SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR / COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AçÃO
REGIONAL - CAR;

u) a Convenente deverá efetuar todos os pagamentos a(os) fomecedores por meio de transferência
eletrônica;

v ) A Convenente deverá enviar a relação de beneficiários no ato de solicitação do Convênio, em
conjunto com o Plano de Trabalho, e os mesmo deverão compor o relatório final de prestação de
contias.

PARÁGRAFO PRll,lElRO - Caberá a CONVENENTE as providências necessárias para afixação em localv práestabêlecído, dê placas alusivas ao objeto deste Instrumênto: placa identificando a iniciaçáo da obra,
placa de inauguraçáo e placa de identidade visual permanente na fachada e nos equipamentos adquiridos,
conforme modelo definido pela CONGEDENTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Considerando os objêtivos sociais deste Convênio e a destinação dos recursos
e visando promover o acompanhamento da sua aplicação, a CONVENENTE, neste ato, irrevogável e
inetratavelmente, autoriza a CONGEDENTE, através de quaisquer de seus empregados, nominalmente
constituÍdos pelo Diretor Executivo, a obter diretamente da instituição financeira onde forem depositados tais
recursos, a movimentação da aludída conta conente e/ou investimentos, mediante solicitação dirêta ao
Banco, que, desde logo, também fica autorizado a fornecer o que for requerido, especialmente, extratos,
saldos, cópias de cheques ou outros dodrmentos de sédito ou débito.

PARÁGRAFO TERGEIRO - Fica deÍinido o endereço eletrônico (e-mail) institucional da Convenente:
prefeitundecapela@yahoo.com para envio de notiÍicações, providências e solicitações relativas ao objeto
conveniado.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

O valor para a execuçáo deste Convênio é de R$ í00.000,00 (cem mil reais), sendo R$ 90.000,00 (noventa
mil reais) referente à contribuiÉo da COÍIICEDENTE e R$ í0.000,00 (dez mil reais) referente à contrapartida
da CONVENENTE, que serão utilizados em estrita conformidade com o Plano de Trabalho.

PARÁGRAFO PRll/lElRO - Os recursos de que trata a presente cláusula destinam-se exclusivamente à
realizaçáo do disposto na Cláusula Primeira, sendo vedado o seu emprego, ainda que trãnsitoriamente, em
outras despesas ou quaisquer atividades que não estejam plenamente vinculadas ao perfeito atendimento do
objeto deste Convênio.

PÁRÁGRAFO SEGUNDo - É vedada a utilização dos rêcursos do presente convênio para pagamento de
despesâs rêfêrentes à pessoal da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, a qualquer título e
sob qualquer forma, diretamente ou através de terceiros, bem como em Íinalidade diversa da estabelecida
neste Convênio.

PARÁGR FO TERCEIRO -A CONVENENTE resBensabilizar-se-á Bele eumprimento dos objetivos. mêtas e



cronograma de execução constante no Plano de Trabalho, conforme projeto aprovada pela CONCEDENTE,

cabendo-lhe o gerenciamento dos recursos financeiros, indissociavelmente vinculados ao objeto deste

Convênio.

PARÁGRAFO QUARTO - Toda e qualquer despesa que exceder ao valor previsto nêsta cláusula sêrá de

inteira e exclusiva responsabilidade da CONVENENTE, que proverá os recursos necessários à sua

cobertura.

GLAUSULA QUARTA - DA LTBERAÇÃO E ORTGEM DOS RECURSOS FTNANCEIROS

A liberação dos recursos financeiros â cargo da CONCEDENTE previstos na Cláusula Terceira, dar-se-á
após a publicação do extrato do convênio no Diário Oficial do Estado e, serão disponibilizados à
CONVENENTE de forma gradativa e de acordo com o cronogftrma de desembolso constante no Plano de
Trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos repassados pela GONCEDENTE para atender as despesas
decúrrentes deste Convênio provêm do PROGRAMA DE TMPLEMENTAçÃO DE PROJETOS DE APOlo À

- PRODUçÃO. FONTES: íOO . RECURSOS ORDNÁRIOS NÃO VINCULADOS DO TESOURO .
't500íí00000000000000, í28 - REcuRsos Do FUNDo ESTADUAL DE GoMBATE E ERRADTCAçÃO DA
POBREZA . í761í123000000000000, 328 . RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE COMBATE E
ERRADTCAçÃO DA POBREZA - EXERCÍCIoS ANTERTORES - 2761í32E000000000000, 300 -
RECURSOS ORDINÁRIOS NÃO VINGULADOS DO TESOURO . EXERCíC|oS ANTERIORES -
25001300000000000000 e 135 - REsTÍTu]çÃo DE REcuRSos oRtuNDos DE opERAçÃo DE
cRÉDtTo - í 50í oí 3soooooooooooo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada a rcahzação de qualquer atividade prevista no Plano de Trabalho
antes do inÍcio do repasse de recursos financeiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A primeira parcela será liberada após a publicação do extrato do convênio no
Diário Oficial do Estado.

\- PARÁGRAFO QUARTO - A segunda parcela será liberada de ac,ordo mm o cronograma de desembolso,
desde que cumpridas todas as atividades previstas no Plano de Trabalho para a fase e/ou etapa
conespondente à primeira parcela, conforme atestado pela CONCEDENTE, e assim sucessivamente.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONVENENTE movimentará os recursos previstos nesta cláusula, inclusive a
contrapartida em moeda coÍrente (quando houver), em conta bancária específica, vinculada ao Convênio,
onde ficará depositado o valor correspondente à participação Íinanceira da CONCEDENTE, que só será
transferido para a contia conente específica sob autorização expressa da GONCEDENTE ao agente
financeiro, de acordo com o andamento da execução do ob.ieto previsto na Cláusula Primêira. Para tal,
deverá ser Íirmado o respectivo Termo de Adesão junto ao agentê financeiro, cujo modelo está anexo ao
presente Convênio.

PARÁGRAFO SEXrO - Quando a contrapartida for disponibilizada pela CONVENENTE como trabalho
voluntário, bens patrimoniais imobilizados, móveis, semoventes, máquinas, equipamentos ou ainda serviços
técnico e administrativo, deveÉ constiar da prestaçâo de contas em Íormulários declaratório, valorada a pre@
de mercado, com a chancela do técnico responsável da CAR.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na aplicação das recursos deverão ser atendidos os princípios da economicidade
e da eficiência, mediante licitação dos bens e serviços adquiridos, sob pena de responsabilidade da

I
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CONVENENTE por atos de gestão antieconômica.

PARÁGRAFO OITAVO - As receitas Íinanceiras, auferidas na foÍma das alÍneas "l' e "n', item ll, da Cláusula
Segunda, serão obrigatoriamente computadas a crédito do Convênio e aplicadas, exclusivamente, no seu
objêto, devendo mnstar dê um demonstrativo especíÍico que integrará âs prestaÉes de contas a que sê
refere à Cláusula Sexta, mediante autorização da CAR.

plnÁenafO DÉCMO - O repasse dos recursos previstos nestra cláusula ficaÉ automaticamente
suspenso, e retido os valores respectivos, até o saneamento da inegularidade, caso haja inadimplemento de
quaisquer das obrigações previstas neste Convênio, especialmente:

a) quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parceía anteriormente recebida,
na forma da legislaçâo aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalizaçâo local, realizados
periodicamente pela CONCEDENTE ou pelos órgãos competentes do controle interno da
Administração;

b )quando verificado desvio de Íinalidade na aplicação dos recursos, atrasos náo jusüficados no
cumprimento das etapas e/ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais
de Administração Pública nas contÍatações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o
inadimplemento da GONVEI{ENTE relativamente a outras cláusulas do Convênio;

c) quando a CONVENENTE deixar de adotrar as medidas saneadoras apontadas pela CONGEDENTE ou
pelos órgãos competentes do confole intemo da Administraçáo.

CLAUSULA QUTNTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

A COITICEOENTE exerceÉ, diretamente, as atÍibuiçõês de acompanhamento, fiscalização e avaliação da

execução deste convênio, além do exame das despesas, com a avaliação técnica relativa à aplicação dos
recursos repassados, a fim de verificar sua cone,ta utilização, mêdiante a elaboração de relatórios, realizaÉo
de inspeções e visitas, e atestação da satisfatória realização do objeto do Convênio.

,,-., PARÁGRAFO PRlirElRO - Fica assegurado à COilCEDENTE o livre acesso de seus técnicos credenciados
para acompanhar, a qualquer tempo e lugaÍ, a todos os atos e fatos praticados, relacionados direta ou
indirêtâmente a este Convênio, quando em missão fiscalizadora e ou de auditoria.

PARÁGRAFo SEGUNDO - O acompanhamento, fiscalização e avaliação da execu@o deste convênio a
cargo da CONCEDENTE sêrão executadas pelo (a) Gestor(a) GIL AR BOMFlltl SAÍ{TOS, matrícuta/CPF:
910271 e pelo(a) Fiscal EÍüVALDO DE JESUS SANTOS, matrícula/GPF: 0182960í539, designâdos pela

CAR.

PARÁGRAFO TERGEIRO - Em caso de afastamento, impedimênto ou dêsligamento do servidor indicado no
parágrafo segundo desta Cláusula Quinta dos quadros da CONCEDENTE, deveÉ ser imediatamente
designado substituto.

PARÁGR.AFO QUARTO - O acompanhamento e a fiscalização exercidos pela CONGEDENTE não êxcluem
e nem reduzem as responsabilidadês da CONVENENTE de acompanhar e supervisionar a equipe e as
açóes desenvolvidas para execução do objeto deste Convênio.

CLAUSULA SEXTA - DA PRESTAçÃO DE CONTAS

PARÁGRAFO NONO - Quando da extinção do Convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à CONCEDENTE,
no prãzo impronogável de 30 (trinta) dias, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial,
providenciada pela CONCEDENTE.



A CONVENENTE deverá encaminhar à CONCEDENTE prestação de contas de todos os recursos recebidos,

em conformidade com modelos de formulários e as instruções a serem repassados pela CONCEDENTE,

atendendo ao Decreto Estadual 9.266/2004.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação de contas parcial será exigida quando a liberação de recursos

ocoÍrerem em 02 (duas) ou mais parcelas, como condicionante à liberaÉo das parcelas seguintes.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A prestação de contas Íinal será apresentada no prazo de 30 (trinta) dias do

término da vigência do Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quanto o objeto incluir a execução de obras e serviços dê engenharia, o

relatório de execução fÍsico-financeiro deverá infoÍmar sê o seu recebimento é provisório ou deÍinitivo,

apresentando as cêrtidões de quitaçáo dos encargos incidentes sobre a obra, bem como o documento hábil
expedido pelo poder público municipal, liberando a obra para uso e utilização para os Íins autorizados,
quando cabível.

PARÁGRAFO QUARTO - O demonstrativo das origens e aplicações dos recursos incluirá, além dos
recursos estaduais repassados, os rendimentos deconentês da aplicação no mercado financeiro e os

'- recursos previstos de contrapartida da CONVENENTE, assim como as aplicaçóes dos recursos totais e os
saldos porventura devolvidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Transconido o período previsto no cronograma de execução para cumprimênto
da(s) etapas(s) e/ou fase(s) de execuçâo correspondente ao montante dos recursos já recebidos sem que

tenha sido apresentada a prestação de contas respecliva, a CONVENENTE será registrada como
inadimplente no Sistema de lnformações Gerenciais de Convênios e Contratos - SICON.

PARÁGRAFO SEXTO - A aprovação da prestaÉo de contas Íica condicionada à veriÍicação da regularidade
dos documentos apresentados, bem assim à certiÍicação do cumprimento da etapa(s) e/ou fase(s) de
execução correspondente, mediante pareceÍ ciÍcunstanciado do servidor responsável pela fiscalização do
Gonvênio conÍorme parágrafo segundo da cláusula quinta.

PARÁGRAFO SÉTlirO - A prestaçáo de contas de que trata esta cláusula nâo exime o CONVENENTE de
comprovaÍ a regular aplicação dos recursos ao Tribunal de Contas do Estado e a outros órgãos de controle
interno e extemo da Administração, nos termos da legislação específica vigente.

cLAUSULA sÉTrMA - DA ALTERAçÂo Do coNvÊttto

É vedada a alteração do objeto do Convênio, salva para a sua ampliação, desde que aprovado plano de
trabalho adicional e comprovada a execuÉo das etapas e/ou fases de execução anteriores com a devida
prestação de contas.

PARAGRAFO ÚNICO - A ampliação do objeto do Convênio será formalizada mediante termo aditivo.

cLÁusuLA otrAvA - DA ExflNçÃo Do coNvÊNro

A extinçáo do Convênio se dará mediante o cumprimento do seu obleto ou nas demais hipóteses previstas
parágrafos seguintes.

pAnÁemfO PRIMEIRO - O Convênio podeÉ ser resilido mediante notificação escrita, com antecedência
de pelo menos 30 (trinta) dias, por conveniência de qualquer dos partícipes, hipótese em que a

t
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CONVENENTE Íica obrigada a restituir integralmente os recursos recebidos e não aplicados no objeto do
Convênio, acrescidos do valor conespondente às aplicações Íinanceíras.

PARÁGRAFO SEGUNDO - o descumprimento de qualquer das cláusulas do Convênio é causa para sua
resolução, espêcialmêntê quando verificadas as seguintes situaçõês:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) falta de apresentação de prestação de contas de qualquer parcela, conforme prazos estabelecidos;
c) aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com as autorizações legais.

PARAGRAFO TERCEIRO - A nulidade do Convênio poderá acarretar a sua rescisão.

penÁe mfO QUARTO - Extinto o Convênio, os recursos financeiros ainda não aplicados na sua execução
serão devolvidos à COI,ICEDENTE na foÍma do disposto no parágrafo nono da Cláusula Terceira, sem
prejuízo da necessária prestaçáo de contas.

CLAUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE COM PESSOAL

A COI{VENENTE se responsabilizará por todo pessoal que, a qualquer título, seja utilizado na execução do
objeto deste Convênio, pessoal que lhe sêrá diretamente subordinado e vinculado, e que não terá relação
jurídica de qualquer nalurêza com o ESTADO DA BAHINSDRUCAR.

cúUSULA DÉCIMA - DA UGÊNCn

O presênte Convênio têÉ ügência de 365 (trezêntos ê sessenta e cinco) dias, podendo ser alterado e/ou
pronogado mediante termo aditivo, desde que solicitrado e perfeitamente justificado dentro do seu prazo de
validade.

PARÁGRAFo ÚNICO - A CONCEDENTE tem a prenogativa de pronogar "de ofício" a vigência do
Convênio, sempre que der causa a atraso na liberação do recurso, ou quando oconer caso Íortuito ou Íorça
maior, limitada a pÍonogâção ao exato período do atraso verificado.

CLAUSULA DÉC|MA PRTMETRA - DA AQUTSTçÃO Oe BENS

Os bens adquiridos com vistas a realização do projeto, conforme previstos na Cláusula Primeira não poderão

ser alienados, locados, emprestados ou oferecidos como garanüa, ou cedidos a terceiros sem prévia e
expressâ autorização da GOI{CEDEi,|TE.

plnÁGAAFO PRIMEIRO - Sem prejuÍzo do cumprimento das obrigações previstas em outras cláusulas
deste convênio, a COI{VENENTE deverá apresentar relatórios periódicos acerca da utilização dos bens, seu
local de instalação e estado de funcionâmento durante todo prazo do convênio.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A GoNGEDENTE, por meio do servidor responsável pela fiscalização do
eoEvenro, rFoteaoo Ro paragraÍe seguno€ sa otausula Qulnta, effiltlrEt pareeeFes ãeereã gos rclatórlos



previstos no parágrafo primeiro desta dáusula e, constatando o seu mau uso ou desvio de finalidade, estes
serão revertidos ao patrimônio do Estado da Bahia, sem prejuízo da responsabilização civil, penal e
administrativa da entidade e de seus dirigentes.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DA puBLtcAçÃo

A CONCEDENTE providenciará a publicação do extrato deste Convênio no Diário Oficial do Estado, nos
termos do Capítulo V, artigo 10o do Dêcrêto Estadual no. 9266/04.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comârcâ de Sâlvador, Capital do Estado da Bahia, como competente para dirimir as

- 
quêstóes dêcorrentês deste instrumento, salvo interessê da Administraçáo em demandar no domicílio da
CONVENENTE,

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Convênio, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.

íP*il m
Documento assinado eletronicamente por Newton ODwyer Filho. Chefe de Assessoria, em

3010912025, às l6:50, contbrme horiírio oticial de Brasília, com fundamento no art, l3o, Incisos I e II, do
Decrc'to rr" l-5.805" dú0 dc'dezembro dc 1014 .

Documento assinado eletronicamente por Jeandro Laytynher Ribeiro, Diretor Presidente, em
3A10912025, às 17:17, conforme horárjo oficial de Brasília, coln fundamento no art. 13", Incisos I e II, do
T-)ecretn n" 15 RO5 de i rl,. rl,'z,.nrhrn rl,' ){11 4

Documento assinado eletronicamente por Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Usuário Externo, em
3A109DA25, às 18:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13o, Incisos I e II, do
T)er:retn nu I 5 RO5 r1e ? /le rlezr.rrrhrn de )fil A

Documento assinado eletronicamente por Osni Cardoso de Araújo, Secretário de Estado, em

3010912025, às 19:02, conforme horiirio oficial de Brasília, com fundamento no aÍt. l3o, Incisos I e II, do
f)r-r't'r-fn n" l§ R()5 rlc l() r{e rlr'zr.tnhro rlt' )014

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
h t tps : /r sci b ah i a. ba. gor'. brtsc i i contro I ador:erterrro. p hp'.)

acao:docunento:conferir&id:orgao:acesso:extemo:0, informando o código verificador 00124049770
e o código CRC 15068857.
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r6 DIARIO OFICIAT
Republi(a F€deratrva do Brã5it - Estado da Bahia

ACES5ET 1Ê DlÁRto oticlAr o^,-Lr,Yf

Portaria No 00986395 de 0í de Outubro de ã125
O(A) DiÍetor Geral do(a) INST. BÂIANO DE METROLOGIA E OUAUDADE - l8AilETRO,
no uso de suas atríbuições, rGsolve designar PAULO DOS SANTOS MARINS, matrícula no

80637091, para, em razáo de Férias no período de 01 de Outubro de 2025 a 30 de Outubro de
2025, substituir FREDERICO MATTOS CERQUEIRA, matrícula no 80515057, no cargo Assessor
Técnico, do(a) ASSESSORIA TECNICA.

THALES DOURADO MOITINHO PINHO
INST. BAIANO DE METROLOGIA E QUALíDADE

SECRETARIA DE DESENVOTVIMENTO RURAT

Companhia de Desenvotuimento
e Ação Reqionat- CAR

PORTARIA CAR N" 19212025
PUBLICADA NO D.O.RE, 011'l.012025, Onde se lê:"Reconhecer a equivalência dos Serviços
de lnspeçâo l/lunicipais vinculado ao Consórcio de Desenvolvimênto Sustentável Alto
Sertão - CDS Alto SeÉão, ao Sistema Uniftcado Dispõe sobre o credênciamento d€

\z estabelecimênto e produtos registrados nos Serviços de lnspeçáo llunicipais (SlM) ao
Sistema UniÍicado Estadual de Sanidade Àgroindustrial Familiar, Arlesanal e de Pequeno
PoÉe - SUSAF/BA."Leia-se:"Dispõe sobre o credenciamento de estabêlecimento e
produtos registrados nos Serviços de lnspeçáo lluniclpais (Slf,l) ao Sistema Unificado
Estadual de Sanidade Agroindustrial Familiar, AÉesanal e de Pequeno Porte - SUSAFTBA."

PORTARI,A CAR N" 1S3NO25
PUBLTCADA NO d.O.E, 01t10t2025, TORNA§E SEM EFEÍTO A PUBLICAçÃO.

PORTARIÀ CAR No 193n025

Dispõe sobre o credenciamento de estabelecimento e produtos registrados no.s Serviços
de lnspeção Municipais {SlM) ao Slstema UnllÍcado Estadual de Sanidade Agroindustdal
Familiar, Artesanal e de Pequeno Porte - SUSAF/BA.
A COiTPANHIA DE DESENVOLVIITIENTO E AçÂO REGIONAL - CAR, Empresa Púbtica
vinculada à Secretaria de Desenvolvimento RuÍal - SDR, neste ato representada pelo seu
Diretor Presidênte - JEANDRO LAYTYNHER RIBEIRO, devidamente autorizado pelo seu
Estatuto Social e pelo Decreto Govemamental, publicado no Diário Oficíal do Estado,
edição de 0710112023, doravante denominada símplesmente CAR e:
Considerando a Lei Estadual no 14.636, de 2811112023, que instituiu o Sistema UniÍicado
Estadual de Sanidade Agroindustrial Familiar, AÉesanal e de Pequeno Porte - SUSAF/
BA, dos servíços de inspeção municipais e fiscalízaçào sanitária no âmbito do Estado da
Bahia:
Considerando o Decreto Estadual no 22.935, de 301O712024, que dispôe sobre a
regulamêntação do SUSAF/BA;
Considcrando a Portaria CAR n" í99, de 06/09/2024, que dispõe sobre os pÍocedimentos
para reconhecimento da equivalência e adesão ao Sistema UniÍicado Estadual de Sanidade
Agroindustrial Familiar, Artesanal e de Pequeno Porte - SUSÀF/BA pelm serviços de
inspeção dos municípios baianos.
Considerando a Portaria GAR n" 312, de 11n2n024, que reconhece a equivalência dos
Serviços de lnspeção Municipais yinculado ao Consórcio lntermunicipal do Oeste da
Bahia - CONSID, ao Sistema Unificado Estadual de Sanidade Agrcúndustrial Familiar,
Artesanal e de Pequeno Porte . SUSAF/BA.
Considerando a Portaria CAR no 1 .1 21 , de 1 í /08/2025, que dispôe sobre os procedimentos
para solicitação de credenciamento, suspensão e desabilitação de estabGlecimêntos
e produtos regístrados nos Serviços de lnspeção Municipais {SlÍtl) individuais e
consorciados ao Sistema UniÍicado Estadual de Sanldade Agroindusúial Familiar,
Artesanal e de Pequeno Porte - SUSAFIBÀ
Considerando o deferimento do pedido de adesáo ao SUSAFIBA apresentado pelo
CONSIO, paÍa o estabelecimento LATICINIOS FERREIRA LTDA, inscrito no CNPJ sob o no

29,10/í.720/0001-89, localizado no município de Angical€4, habililandoo a comercializar
os produtos de origêm animal abrangidos pelo respectívo servlço de inspeção municipal
no território do Estado, conforme Processo SEI N' 035.1984Í.2025.0821314-13 despacho
N.0012390329?.
RESOLVE:
Arl. ío CÍedênciar o empreendimento LATICINIOS FERREIRA LÍDA, inscrÍto no GNPJ sob
o n" 29.1M.720/000í49, localizado no municipio de Angical-BA" habilitando.o, a partir
desta data, a comercializar os produtos de origêm animal abrangidos pelo Íêspecüvo
serviço de inspeção municipal no território do Estado.
Art. 20 O serviço de inspeçâo oÍicial ao qual o credenciado está vinculado deverâinlormar
ao requerentê e solicitar a adequação da sua rotulagem em conformidadê com o manual
de identidade visual da marca SUSAF/BA.
Parágrafo único: Após a atualização dos rótulos o Médico VetêÍinário responsável
procedeÉ a avaliação com base na legislação referente à rotulagem de alimeítos e ematiÍá
parecer de análise de rótulo, ficando condicionado uso da marca SUSAFTBA à emissão
parecer favorável referente aos produtos analisados.
Art. 30 Após a emissão do parecer favorável da Íolulagêm, o estabeleclmento estará
habilitado para realitar a comercialização no terÍitório do estado da Bahia.

SALVADOR, qUINTA.TEIRA, 2 DE OUTUBRO DE 2025-ÂNO CX.N! 24.251

AÍt. 4o O empreendlmento podeÉ sêr susp€nso ou descredenciado do SUSAF/BA, §e
constatadas não conformidades relacionads as normas aÍins vigentes, conÊideÍando
sua natuÍeza e graúdade, averiguadas e oonstatadas pelo serviço de inspeção municipal
. SIM.
ArL 5 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Salvador, Bahia, 30 de setembro de 2í)i15.

JEANDRO LÀYTYNHER RIBEIRO
Diretor Presidenê

Reíerência: Processo n0 035.1984 t.2025.0021 30&75 SEI n' 00 1 2397561 0

RESUIIO GONTRATO DE CESSÃO DE USO

CC 0001289/2024 Convenentes: CAR/ ASSOCIACÂO RURAL DA REGIAO DO AUEBRA
FOGO.; Município: trara - Ba. Objeto: 70 CAIXA DE ÁCUn t.OOO L..; Prazo: 02 anos conrados
a partir da data dÊ assinatura Assinatura. 291'.112024

RESUMO CONTRATO DOAçÃO RET RAT

CD 0000999/2025 Convenentes: CAR / ÂSSOCI,ACAO tlE AGRICULTORES E PESCADORES
FAMILIARES DA FAZENDA ARARIPE; llunicÍpio: Saubara AA, PUBLICADO NO D.O.E.
0910S12025, ONDE SE LÊ, Obleto: a doaçáo, 1 Roçadeira ltlanual, LEIA§E Objeto: a
doaçâo,1 Roçadeira

CO 0401240n025 Convenentes: CAR/ SIIIOICATO DOS PEQUEIIOS PRODUTORES
RURAIS DE PE DE SERRA - BAHIÂ (SINPRPS/BA);Municipio: Pé de Serra .BA;, PUBLICADA
NO D.O.E.27l09r2025, ONDE SE LÊ chassis n' BY'UIIDL1529455MS, LEIA§E Chassi n"
AYYDL156033OHS

RESUMO DE CONVÊNIO
Nf 008012025 Convenentês: CAF/SDR!/CONSORCIO PUBLICO DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTAVEL DO TERRIToRIO BACIA DO JACUIPE CDS JACUIPE, Município: Capim
Grosso; Objeto: Açoiara 20Feira da Economia SolidáriaeAgricuhura Familiarde SantoAgostinho,
a ser realizada na comunidade de Santo Agostinho, no município de Pé de Serra, alravés do
PROGRAMA Apoio à Eventos da Agricultura Familiar, Fontes: 100 - RECURSOS ORDINÁRrcS
NÃO VTNCULADOS DO TESOURO - 15001100000000000000, 135 - RESTtTUtÇÃo DE
RECURSOS ORTUNDOS DE OPERAÇÃO DE CRÉD|TO - 1501013$00000000000, 300 -
RECURSOS ORDINARO§ NÃO VINCULADOS DO TESOURO - EXERCÍCIOS ANTERIORES
- 25OOI3OOOOOOOOOOOOOO, í28 - RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE COMBATE E

ERRADTCAÇÃO DA POBREZA - Í7611í28000000000000, 328 - RECURSOS DO FUNDO
ESTADUAL DE COMEATE E ERRÁD|CAÇÃO DA POBREZA - EXERCICTOS ANTERTORES
- 27611328000000000000; Valor: R$ 33.893,24: Ptaza: 120 diâs. Assinatura:30/09/2025;
Processo SEI no: 03573922025001862542
Nf 007412025 Convenentes: CAR/SDR/PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATU; Município:
Aracatu; Objeto: Aquisição de combustível para prestação de servíços de limpeza de aguadas, nas
comunidades rurais de Tamboril, Algodão, Lagoa do Sal, Lagoa Preta, Quaxi, Riachão de Ozório,
Lagoa dê Santana, Retiro, Lagoa Grande, no munÍcíçÍo de Aracatu., através do PROGRAMA
l.P.A.Produção-Mecanizaçâo. Fontas: 128 - RECURSOS DO FUNDO ESTADUALDE COMBATE
E ERRADTCAÇÃO DA POEREZA - 1?6111280A0000000000, 328 - RECURSOS DO FUNDO
ESTADUAL DE COMBATE E ERRADTCAçÃO DA POBREZA - EXERCICIOS ANTERTORES -

2761 1328000000000000, 100 - REcuRsos oRDtNARtos NÂo vtNcuLADos Do TESouRo
. 1 5OO1 1 OOOOOOOOOOOOOO, 3OO - RECURSOS ORDINÁRPS NÃO VINCULADOS DO TESOURO
- EXERCÍCIoS ANTERTORES - 2s001300000000000000, 135 - REST|TU|ÇÂO DE RECURSOS
oRtuNDos DE oPERAÇÃO DE CRÉDIO - 15010135000000000000; Vator: RS 100.000,00;
Prazo: 365 dias. Assinatura:3OlO9l2O25; Processo SEI no: 03573922A25001717291
NÉ 0085/2025 Convenentes: CAF/SDR/PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE; Município: Capela do Alto Alegre; Objeto: Aquisição de coÍnbustível para prestação de
serviços de limpeza de aguadas, nas comunidades rurais de: Contorno, Lage Bonita, Umbuzeiro,
Queimada da Roça, lgrejinha, Bispador, Caldeirãozinho, Pu§as, Vargem Queimada, Cortiço,
Retim, Cajueim, Loja Mda e Carrapato, no município de Capela do Alto Alegre., através do
PROGRAMA l.P-A.ProduÉo - Mecanizaefio. Fontes: 100 - RECURSOS ORDINÁRIOS NÃO
vlNcuLAoos Do rESouRo - 15001100000000000000, 't28 - REcuRSos Do FUNDo
ESTADUAL DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA - 17611128000000000000,
328 - RECURSOS DO FUNOO ESTADUAL DE COMBATE E ERRADTCAÇÃO DA POBREZA
- EXERCÍCIOS ANTERIORES . 27611328OOOOOOOOOOOO, 3OO . RECURSOS ORDINÁRIOS
NÃo vtNcuLADos oo TESouRo - ExERcíctos ANTERToRES - 2s001300000000000000,
135 - RESTITUIÇÃO DE RECURSOS ORTUNDOS DE OPERAÇÃO DE CRÉD|TO -
15010135000000000000; Valor: R$ 100.000,00; Prazo: 365 dias. Assinatura:30109/2025;
Processo SEI no: 03573922025001 6254 1 I
Nr" 0087/2025 Convenentês: CAR/SDR/PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA;
Municipio: Bom Jesus da Lapa; Objeto: Reforma do Mercado Municipal na sede do municipio
de Bom Jesus da Lapa., através do PROGRAMA LP.ÀProduçáo-lnfraest. Publica. Fontes:
128 - RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE COMBATE E ERRADTCAÇÀO DA POBREZA
- 17611128000000000000,328 - RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE COMBATE E
ERRADTCAÇÀO DA POBREZA - EXERCÍC|OS ANTERTORES - 27611328000000000000, 100
- RECURSOS ORDNÁRIOS NÃO VINCULADOS DO TESOURO. lSOO1IOOOOOOOOOOOOOO,

3OO - RECURSOS ORDINÁRIOS NÃO VINCULADOS DO TESOURO . EXERCíCIOS
ANTERTORES - 25001300000000000000, 13s - RESÍlÍutÇÃo DE REcuRSos oRtuNDos
DE OPERAÇÂO DE CRÉDITO - 15010135000000000000; Vator R$ 2.337.418,2O; prazo: 365
días. Assinatura :0 1 I 1 O 12O25: Processo SEI no: 03573922025001 44357 4

CÓP|A - Consulte informaçõo of,ciat em l*rrfrur.dool.egba.ba.gov.br
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DIARIO OFICIAL
República Federahvà do Brãsi[ - Erlàdo da Eahia

sAtvADoR. qulNTA-tElRA, 2 DE OUTUBRO DE 2025 - Ar,l0 CX - N! 24.2s1

Nf 0088/2025 Convenentes: CARYSOR/PREFEITURÂ MUNICIPAL OÉ JOAO DOURADO;
Município: João Dourado; Objeto: lmplantaçáo do t\,lercado Municipal na sede do município
de João Dourado.. através do PROGRAMA l.P.A.Produçáo-lnfraest. Publica. Fontes: 128
. RECURSOS DO FUNDO ESTAOUAL DE COMBATE E ERRADICAÇÃO OA POBREZA
.17611128000000000000,328. RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE COMBATE Ê

ERRADTCAÇÃO DA POBREZA - EXERCíC|OS ANTERTORES - 276113280m000000000, 100
. RECURSOS ORDINARIOS NÃO VINCULADOS DO TESOURO . l5OOllOOOOOOOOOOOOOO,

3OO - RECURSOS ORDINÁRIOS NÃO VINCULADOS DO TESOURO . EXERCÍCIOS
ANTERTORES - 25001300000000000000, 135 - REST|TU|ÇÃO DE RECURSOS ORTUNDOS
DE OPERAÇÃO DE CRÉD|TO - 1501013í)00üDO00000; Vatffi R$ 2.772.613,52; Prazo: 365
dias. Assinatura:30/09/2025; Processo SEI no: 03573792025001887993
Nf 0083/2025 Convenentes: CAFUSDRÍPREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA; Município:
Maetinga; Obieto: lmplantação do Mercado Municipal de Maetinga na sede do município., através
do PROGRAMA l.P.A.Produçáo-lnÍraest Publica. Fontes: 128 - RECURSOS DO FUNDO
ESTADUAL DE COMBATE E ERRADTCAÇÃO DA POBREZA - 176íÍ128000000000000, 328
- RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA -
EXERCÍCIOS ANTERIORES . 2761 l32SOOOOOOOOOOOO, 1OO . RECURSOS ORDINARIOS NÃO
VINCULADOS DO TESOURO - lSOOlIOOOOOOOOOOOOOO, 3OO. RECURSOS ORDINÁRIOS
NÃO VINCULADOS DO TESOURO. EXERCíCIOS ANTERIORES - 2SOO13OOOOOOOOOOOOOO,

135 . RESTITUIÇÃO DÊ RECURSOS ORIUNDOS DE OPERÂÇÀO OE CRÉDffO .
15010135000000000000; Valor: R$ 4.312.555.77; Prazo: 365 dias. Assinatura:O1l'1012025:

Processo SEI no: 03573792025000826567

TERMO ADITIVO COLABORAÇÃO DE PRAZO
Nrô 054/2022.6 Convênentes: CARjSDR/ASSOCIAÇAO DAS MULHERES CAMPONESAS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E SOLIDARIA; Município: Palmas de Mffite Alto-BA; Prazo: Ficã
prorrogado por rnais 90 (noventa) dias contados após o dia 2810912025. Assinatura: 3O|O9D025;

Processo SEI no 035736920250021 40241

TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO PRAZO
NP 006212023.3 Convenentes: CAR/SDR/CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTAVEL DO TERRIÍORIO DO LITORAL NORTE E AGRESTE BAIANO; Município:
Catu-BA; Prâzo: Ficâ pÍorrogado por mais 365 (lrezentos e sossenta e cinco) dias.rntados após
o dia 1511012025. Assinatura: 3010912O25; Processo SEI no 03573922025002071891
Nf 012712021.11 Convenentes: CAR/SDR/PREFEITURAMUNICIPALDECOCOS; Município:

Cocos-BA; Prazo'. Fica pronogado por mais 180 (cento e oitenta) rlias mntados após o dia

031'l 1 I 2025. Assinatura: 30/0912025; Processo SEI n' 035737620250021 37 724
Nf 032812022.5 Convenentes: CAR/SDFUPREFEITURA MUNICIPAL DÊ CRISTOPOLIS;
Município: CristópolirBA; Prazo: Fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias contados
após o dia 2511012025. Assinatura: 30/09/2025; Processo SEI n' 0357376m25002126102

TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO VALOR
ADCV- O22S|2O24.2 CONVENENTES: CARI/SDR/CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTAVEL DO TERRITORIO DE IRECE - CDS DE IRECE; Município: lrecê€À é por este
adilado em R$ 1 40.678,40. Assinatura: 3Otü912O25; Processo SEI n" 03573§2202500'1 731 448
ADCV- 073/2024.2 Convenentes: CAR/SDR/COOPERATIVA DE TRABALHO, ASSESSORIA
TECNICA E EDUCACIONAL PARA O DESETIVOLVIMENTO DA AGRICULTURA FAMI;

Município: Caetite-BA; é por este aditado em R$ 755.m7,42. Assinatura: 3OlO9l2O25:' Processo
SEI no 035738't 20250020256/'1
ADCV- 045312021.8 Convonêntea: CARISDRiAGENCIA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTAVEL E COMERCIALIZACAO DA AGRICULTURA FÂMlLlAR; Município:
Ituberá-BA; é por este aditado em R$ 65.093,79. Assinatura: 0210912025: Processo SEI no

03592462025001701205
ADCV-0775/2021.4Convenentes:CAFUSDRI/CONSORCIOPUBLICODEDESENVOLVIMENTO
SUSTENTAVEL DO TERRITORIO DO SISAL - CONSISAL; Municipio: Seninha8A; é por este
adilado em R$ 42.000,00. Assinatura: 3010912025: Processo SEI no 03573922O25DO0425629

ACtSST

administratrvo no006184-1/2016 (convertido para o pÍocesso SEI n" 011.U62.2024.0100502-23),
decisáo que não afasta a cobrança de créditos porventuÍa percebidos sem contraprestação
devida, e adoção de outras medidas administsativas cabÍveis. Salvador, 26 de setembro de 2025.
Rowenna dos Santos Brito. Secretária Estadual da Educação.

PORTARIA N 1?09n025. A SECRETÁR|A DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHTA, no uso
de suas atribuições legais, lastreada no quanto disposto nos artigos 203 e 238 da Lei Estadual
n" 6.677194, e em conÍormidade com os entendimêntos íirmados pela Procuradoria Geral do
Estado através do parecer n' PANCAD{09-2024, integralmenle acolhido e unifomrizado pelo
despacho de qualilicação n" P4474-2024, ambos exarados nos autos do processo no PGE
N'l. 2022.7 .0'1.00005031, resdve: declarar eÍinta a punibilidade do(a) servidor(a) de matrícula:
1 13692689, em Íace do reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal no processo
administrativo no 0064255.4i201ô (convertido para o processo SEI 01 1.9462.2024.0100566-98),
decisáo gue não aÍasta a cobrança de créditos porventura percebidos sem contraprestação
deüda, e adoção de outras medidas administrativas cabíveis. Salvador. 26 de setembro de2A25.
Rowenna dos Santos Bnto. Secretária Estadual da Educação.

PORTARIA N' 1712N025. A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, NO USO

de suas atribuiçÕes legais, lastreada no quanto disposto nos artigos 203 e 238 da Lei Estadual
n" 6.677194, e em conformidade com os entendímentos firmados pela Procuradoria Geral do
Estado através do parecer no PA{CAD-6092024, integralmente acolhido e uniíormizado pelo
despacho de qualificaçáo n" PA4742A24, ambos exarados nos autos do processo no PGE
N:2022.7.01.0000503í, resolve: declarar eíinta a punibilidade da servidora de matrícula:
'11.2470754,em face do reconheciÍnento da prescríção da pretensáo punitiva estatal no processo
administrativono00l665&812009 (convertídopara oprocesso SEI no 01 1.9462.2024.0100650-S3),
decisáo que náo afasta a cobrança de créditos porventura percebidos sem contraprestação
devida, e adoção de outras medidas adminisfativas cabíveis. Salvador, 29 de setembro de 2025.
Rowenna dos Santos Bíto. Secretária Estadual da Educação.

PORTARTA t{" í71í12025. A SECRETÁRA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHTA, no uso
de suas atribui@s legais, lastreada no quanto disposto nos aÍtigos 203 e 238 da Lei Estadual
n" 6.677194, e em conformidade com os entendimentos firmados Fla Procuradoria Geral do
Estado através do parecer no PA-NCAD60$2024, integralmente acolhido e uniÍormizado pelo
despacho de qualiÍicação no PA-074-2024, ambm exarados nos âutos do processo no PGE
N': 2022.7.01.0000503í, resolve: declarar extinta a punibilidade do servrdor de matrícula:
11.242728-5,em face do reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estalal no processo
administrativo no 415fí2017 (convertido para o processo SEI no 011.9462.2024.0101021-26),
decisáo que não afasta a cobrançe de creditos poÍventura percebidos sem contraprestaÉo
devida, e adoção de outrâs medidas administrativâs cabÍveis. Sâlvador, 26 de setembro de2025.
Rowenna dos Santos Brito. Secretária Estadual da Educação.

PORTARTA N" t7O5/2025. A SECRETÁRA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAH|A, no uso

de suas atribuições legais, lãstreada no guanto disposto nos artigos 203 e 238 da Lei Estadual
n" 6.677/94, e em conÍormidade com os entendimentos firmados pela Procuradoria Geral do
Estado através do parecer no PA4,ICADS0*2O24, inlegralmente acolhido e uniformizado pelo
despacho de qualilicação no P4474-2O24, ambos exarados nos autos do processo no PGE

N":2022-7.01.00005031, resolve: declarar extinta a punibilidade do servidor de matrícula:
1 1.254988-3, em Íace do reconhecimento da prescÍição da píetensão punitiva estatal no processo
administrativo n" 00254.32-712015 (convertidopara opÍocesso SElno 011.9462.2024.0102510-41 ),

decisão qus não afasta a cobrança de créditos porventura percebidos sem contraprestação
devida, e adoção de outras medidas adminisbativas cabiveis. Satvador, 26 de setembro de 2025.
Rowenna dos Santos Brito. Secretária Esladual da Educaçáo.

PORTARTA N 1701n025. A SECREÍAR|A OA EDUCAçÃO DO ESTADO DA BAHTA, no uso

de suas atribuições legais, lastreada no quanto disposto nos artigos 203 e 238 da Lei Estadual
n" 6.677194, e em conformidade com os entendimenlos Íirmados pela Procutadoria Geral do
Estãdo através do parecer no PA-NCAD-6092024, inlegralmente acolhido e uniformizado pelo
dêspacho de qualiÍicação no P^-074-202{ ambos exarados nos autos do processo no PGE N':
2022.7.01.00005031, resolve: declarar exlinta a punibilidade do(a) servidor(a) de matricula:
11?71195, em Íace do reconhecimento da prescriçáo da pretensão punitiva estatal no processo
administrativo no OO1374s2f2009 (convertido para o processo SEI 0 ,'l .9462.2024.01 02556-23),
decisão que não aÍasta a cobrança de créditos porventura percebidos sem contraprestação
devida, e adoção de ouÜas Ínedidas adminislraüvas cabíveis. Salvador, 26 de setembÍo de 2O25.
Rowênna dos Santos Brilo. Secretária Estadual da Educação.

PORTÂRTA N' 172?J2A23. A SECRETÂRh DA EDUCAÇÂO DO ESTADO DA BAHIA, no uso
de suas atribuições legais, lastreada no quanto disposto nos artígos 203 e 238 da Lei Estadual
n' 6.677194, e em conformidade com os enlendimenlos íirmados pela Procuradoria Geral do
Estado através do parecer no PA§CADS09.2024, integralmente acolhido € uniíormizado pelo
despacho de qualíÍicação no PA-074-2O2{ ambos exarados nos autos do processo na PGE N':
2022.7.01.00005031, resolve: declarar e*inta a punibilidade do(a) servidor(a) de matrícula:
112371272, em face do reconhecimento da prescrição da pretensâo punitiva estatal no processo
administrativo no0061266-3/2013 (convertidoparaoprocesso SEln'011.9462.2024.00978Í&78),
decisão quê não aÍasla a cobrança de créditos poÍvêntuÍa perc€bidos sem contraprestação
deúda, e adoção de outras medidas administrativas câbíveis. Salvador, 29 de setembÍo de2025.
Rowenna dos Santos Brito. Secretária Estadual da Educação.

PORTARIA N" 172'l'2025. A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, NO USO

de suas atribuições legais, lastreada no quanto dísposto nos artigos 203 e 238 da Lei Estadual
n' 6.677/94, e em conformidade com os entendimentos Íirmados pela Procuradoria Geral do
Estado através do parecer no PA-NCAD-6O9-2O24, inlegralmente acolhido e uniformizado
pelo despacho de qualificação no PA-O74-2O24, ambos exarados nos autos do processo no

PGE N': 2O22.7i1-OOOO5031, resolve: declarar extinta a punibilidade, em razão da perda da

8 - DrARro ortctAl oÂ,-u,vf

SECRETARIA DA EDUCAçÃO

PORTARIA N' 1703/2025. A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso
de suas atribuiçôes legais, laslreada no quanto disposto nos artigos 203 e 238 da Lei Esladual
n' 6.677/94, e em conÍormidâde com os entendimenlos Íirmados pela Proanradoria Geral do
Estado através do parecer n" PA-NCACL609-2024, íntegralmênte acolhido e uniformizado pelo
despacho de qualiÍicação no PA-074-2O24, ambos exârãdos nos autos do processo no PGE
N":2022.7.01 .0000503í, resolve: declarar exúntra a punibilidade do servidor de matrícula:
1 I .1 97588-7, em face do reconhecimento da prescrição da prelensáo puniüva estatal no processo
administrativo n"OO2321*712016(convertido para o processo SEln'01 1 .9462.2024-O10045. ..721,

decisão quê não afasta a cobrança de créditos porventura percebidos sem contraprestação
devida, e adoção de oulras medidas administrativas cabíveis. Salvador, 26 de setembro de 2025.
Rowenna dos Sântos Brito. Secretária Estadual da Educaçáo.

PORTARTA N' 1704t2025. A SECRETÁR|A DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAH|A, no uso
de suas atribuições legais, lastreada no quanto disposto nos aÍtigos 203 e 238 da Lei Estadual
n' 6.677194, e em conÍormidadê com os entendimentos Íirmados pela Proqradoria Geral do
Estado atrâvés do parecer n' PA-i.ICAD-609-2024, integlÍalmente acdhído e uniÍormizado pdo
despacho dê qualiÍicação no PA-O74-2024, embos exârados nos autos do processo no PGE
N":2022.7.01 .00005031, resolve: dêclaÂt extinta a punibilidadê do seívidor de mâlrícula:
1 í .236674-8, em Íace do reconhecímento da prescriçáo da pretensão punitivã estatal no processo

COP\A - Consulte informação oticiat em tÃnfrw.doot.egba.ba.gov.br

I

17



' 2310912025,10:18 SEUGOVBA - 00123392676 - Plano de Trabalho

ffi GOVERNO DO ESTADO DÁ BÁHIÁ
COMPANHIA DE DESE}.N/OLVIMENTO EAÇÃO REGIONAL - CAR
Coordenação de Mecanização Agrícola - CAR/COPROJESPiI\,íECAGRI

PLAI{O DE TRAEALHO

httssr/seibahia.ba.gov.br/sei/controladoÍ_extemo.php?acao=usuario_extemo_documento_assinar&id_acosso_eíemo=4720390&id_documento... 'l15



' 2310912025,1A18 SEI/GOVBA - 00123392676 - Plano de TrabaÍho

ffif,AH !IfIHil

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPI
ALTO A

Aguada-LimpezaeRequi

Capela do Alto Alegr

A

t

soLrgTAÇÃo/M.r.: n

tT

PLAN
TRAB

Setembro d

6O.FA

hths://seibahia.ba.govbr/sei/contÍolador_extemo.php?acao=usuario_extemo_documento_assinar&id_acesso_extemo--4720390&id_documento... 2/5

h
\

\
I

L

b
7

Pn T.rtf

;a

L
*

{

ro

!
I

\JL t
tu
'{I

!é.

T1
I J

J
l

.r'
i

I
I I

q

j

t
Lt

1

I
k

h.

L

r
T

\

t

t

\

t

L
t

I'tL L/ I t

I\
I

t



I

T
T

í,.

2310912025, 10:18 SEI/GOVBA - 00123392676 - Flano de Trabalho

SECRETAR1A DE DESENVOLVIiIENTO RURAL- SDR

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AçÃO REGIONAL. CAR

PROJETO DE DESENVOLVIi/IENTO RURAL
SUSTENTÁVEL DO ESTADO DA BAHIA

PROJETOS ESPECIAIS

PREFEÍTURA iJ|UNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
Aguada - Limpeza e RequaÍiÍicação

60 Famílias

PLANO DE TRABALHO
SOLICITAÇÃO: no 099798

EDÍIAL

Setembro de 2025

PLANO DE TRABALHO

DADOS CADASTRAIS

Órgão / Entidade Proponente
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

CNPJ Banco Agência Conta Corrente

13.897.111/0001-94

Endereço

PC JOAQUIM MACHADO, N" 170, CENTRO

lllunicípio UF CEP Telefone

Capela do Alto Alegre BA 4464'000 (75)9814{3332

E+nail

prefeituradecapela@yah oo.com

Nome do Representante Legal CIN/CPF

LUIS ROMEU OLIVEIRA MASCARENHAS 640.398.S75-87

RG Órgão Exp. Cargo Telefone Rep. Legal

589'102125 SSP BA PREFEITO (75)98193í760

Endereco Reo. Lesal CEP Rep. Leoal
AV LINDAURA SAPUCAIA COSTA 17, CENTRO

E-mail do Rep. Legal

prefeituradecapela@yahoo.com

https:/seibahia.ba.gov.brlsei/controlador_extemo-php?acao=usuario_extemo_documento_assinarEid_acesso_eíeÍno=4720390&id-documento... 315
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Período de Execução

Data de lnício 0810912025 Data de Término 0910912026

DESCR!çÃO DA PARCERTA

Título:
PROMER - Limpeza de Aguadas - Altemativa estratégica para inclusão socral e

produüva de agricultores familiares.

Objeto da parceria:
Aquisiçáo de combustível para prestação de serviços de limpeza de aguadas, , nas

comunidades rurais de: Contorno, Lage Bonita, Umbuzeiro, Queimada da Roça,
lgrejinha, Bispador, Caldeirãozinho, Pulgas, Vargem Queimada, Cortiço, Retiro,

Cajueiro, Loja Mota e Carrapato, no município de Capela do Alto Alegre.
Objetivo da parceria:

O investimento aqui proposto visa minimizar essas dific-uldades, no município de
Campo do Atto Alegre, disponibilizando Aquisição de combustível para prestação de

serviços de limpeza de aguadas em tempo hábil, em comunidades rurais com
dificuldades de acesso aos serviços da mecanização. Possibilitando, assim, às

famílias uma maior produtiüdade, com consequentes meíhorias de condições de
sustentabilidade e inctemento de renda. Nesse sentido, o custeio das operações de

límpeza de aguadas, possibilitará um incremento de grande valor social e
econômico, tornando a produção mais fortalecida e condizente com as questões de

mercado. E essa implementação, proporcionará o aumento da produtividade e
renda dos agricultores familiares. As ações desenvolvídas nesse plano de trabalho
conespondem a ação da CAR/SDR em parceria com os municípios, denominada
PROMER - Programa de Mecanização Rural, e seu regramento está disposto no

acordo de cooperação entre as partes, alem do termo de convênio que é orienta a
execuçáo desse plano de trabalho.

Descrição das ações necessárias para o aleance do obietivo da parceria:
Ampliação da capacidade de reservar água, através da execução das operaçóes de

limpeza de aguadas, no município de Capela do Alto Alegre.

Objetivos do projeto

Contexto e Justificativa

Principais Produtos e Serviços

GRONOGRAMA DE

PLANO DE APLTCAçAO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

CONGEDENTE R$ 9O.OOO,OO

PROPONENTE R$

-de

de 2A_,

LUIS ROMEU OLIVEIRA MASCARENHAS /ASSINATURA

Meta Descrição Unidade Quant lnício Término

1 PROMER - Limpeza de
Aguadas - Altemativa

estratégica para inclusão social
e produtiva de agricultores

familiares.

LitroiDiesel 15.798 MÊS1 MÊS1

Código Especificação boncedente

I t*$)
Proponente

(R$)
Valor Total

(R$)

1 PROMER - Limpeza de 
I

Aguadas - Altemativa I

estratégica para inclusão sociatl
e produtiva de agricultores 

Ifamiliares. I

90.000,00 í0.000,00 100.000,00

TOTAL 90.000,00 í0.000,00 I

Meta Mês Valor Desembolsado
PROMER - Limpeza de
Aguadas - Alternativa

estratégica para inclusão social
e produtiva de agricultores

íamiliares.

Mês 1 90.000,00

Meta Mês Valor Desembolsado
PROMER - Limpeza de
Aguadas - Altemativa

estratégica para inclusão
social e produtiva de

agricultores familiares.

Mês 1 10.000,00

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_extemo.php?acâo=usuario_extemo_documento_assinâr&id_a@sso_eíerno=4720390&id_documento... 415


